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       Porto Real, 14 de março de 2025 
 

 

 
 

 

 

OFÍCIO N.º 48/GP/CMPR/2025 
 

 
 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo de Lei 

 

 

 

 
 

Senhor Prefeito Municipal, 

 

 
 

Encaminho, anexo a este ofício, para apreciação de Vossa Excelência, o seguinte documento: 

 

• Autógrafo da Lei nº. 945 e a Lei Municipal de 12 de março de 2025, que concede revisão 

geral anual aos servidores efetivados da Câmara Municipal de Porto Real e dá outras 

providências. 

 

Aproveito a oportunidade para reiterar meus protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Henry de Carvalho Nunes 

Presidente 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Alexandre Augustus Serfiotis 

Prefeito Municipal de Porto Real 
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